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1. Introdução 

O acesso à água potável e ao saneamento básico é um direito humano básico, 

essencial para a promoção da saúde pública e para o desenvolvimento sustentável 

(Albuquerque, 2011). Embora o Brasil tenha apresentado avanços na redução de 

doenças infecciosas e parasitárias (Heller, 2018), a carência desses serviços persiste, 

sobretudo nas áreas rurais. Dados recentes indicam que, em 2023, 93,4% dos domicílios 

urbanos possuíam acesso à rede geral de água, enquanto nas zonas rurais esse percentual 

era de apenas 32,3%. Da mesma forma, o acesso à rede de esgotamento sanitário era de 

78,0% nos centros urbanos e apenas 9,6% nas áreas rurais (IBGE, 2023). 

Nesse contexto, torna-se relevante avaliar a potabilidade da água destinada ao 

consumo humano em comunidades que dependem de sistemas alternativos de 

abastecimento, como os poços. A potabilidade  da água desses sistemas está diretamente 

relacionada às condições construtivas, à adoção de medidas de proteção sanitária e às 

práticas de desinfecção (Da Costa et al., 2010). 

Este estudo se justifica pela relevância de integrar a pesquisa acadêmica com a 

realidade local, contribuindo para a melhoria da saúde pública, segurança hídrica e 

preservação ambiental em comunidades rurais. Além disso, visa fornecer subsídios 

técnicos para a adequação dos sistemas de abastecimento, considerando os riscos 



 
associados à contaminação microbiológica e físico-química da água, com impacto direto 

na qualidade de vida da população local e na mitigação de desigualdades no acesso ao 

saneamento básico. 

Diante disso, o presente trabalho teve por objetivo analisar a potabilidade da 

água e os aspectos construtivos de poço destinado ao abastecimento público em uma 

comunidade rural da região das Missões, no Estado do Rio Grande do Sul, Brasil. 

 

2. Metodologia 

O local de estudo situa-se no Noroeste do Rio Grande do Sul - RS, em um 

município da Região das Missões. A coleta de dados e água foi realizada em uma 

comunidade rural, selecionada com base no critério de que o poço da comunidade 

atendesse ao maior número de famílias residentes na região. 

Foram realizadas análises dos parâmetros físico-químicos Alcalinidade (mg/L), 

Absorvância λ-254 nm, Cloro livre (mg/L), Cor aparente (uH),  Dureza (mg/L), pH, 

Turbidez (NTU), Temperatura (°C), Condutividade elétrica (μS/cm), Sólidos 

sedimentares (mg/L) e microbiológicos Coliformes totais (presença ou ausência) e 

Escherichia coli (presença ou ausência). 

As características construtivas e do entorno do poço de abastecimento público 

foram avaliadas por meio de análise documental e inspeção in loco. A verificação 

contemplou os aspectos construtivos, as condições do entorno, bem como os 

procedimentos de tratamento e manutenção. 

Os resultados das análises físico-químicas e microbiológicas foram comparadas 

as Portarias de Consolidação nº 5/2017 e nº 888/2021, ambas do Ministério da Saúde. 

Os aspectos construtivos seguiram ao descrito no Programa Integrado de Resíduos 

Sólidos e Saneamento Básico - ReSanear/RS, na Lei Federal 9.433/1997, bem como nas 

normas ABNT NBR nº 12.212:1992 e NBR nº 12.244:2006. 

 

3. Resultados e discussão 

 A análise laboratorial dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos da 

água revelou que a cor aparente (0 uH), turbidez (0,07 NTU), pH (7,74), condutividade 

elétrica (128,1 µS/cm), dureza (200 mg/L) e alcalinidade (40 mg/L) apresentaram 



 
valores em conformidade com os padrões estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 

888/2021 (Brasil, 2021) e pela Portaria de Consolidação nº 5/2017 (Brasil, 2017). A 

temperatura da água, de 20,9 °C no momento da coleta, é considerada adequada para o 

consumo. 

Contudo, a análise de cloro livre indicou ausência total (0,0 mg/L), configurando 

não conformidade com o valor mínimo exigido pela Portaria GM/MS nº 888/2021, que 

estabelece 0,2 mg/L de cloro residual livre no sistema de distribuição (Brasil, 2021). 

Além disso, a detecção de Coliformes Totais e Escherichia coli (E. coli) evidencia 

desconformidade microbiológica, indicando risco sanitário e comprometimento da 

potabilidade da água. Na ocorrência de resultados positivos para coliformes totais, 

mesmo em ensaios presuntivos, é obrigatória a adoção de ações corretivas e a realização 

de novas coletas em dias sucessivos até que os resultados sejam satisfatórios (BRASIL, 

2021). 

Esses achados corroboram a literatura, que ressalta a vulnerabilidade de sistemas 

de abastecimento baseados em poços, especialmente quando não são adotadas medidas 

adequadas de proteção sanitária e de manutenção. Estudos apontam que poços rasos, ou 

com deficiências estruturais, são particularmente suscetíveis à contaminação 

microbiológica devido à maior influência de águas superficiais e de fontes antrópicas 

(Da Costa et al., 2010). A ausência de desinfecção sistemática agrava ainda mais esse 

quadro, contrariando a Portaria de Consolidação nº 888/2021, que preconiza, no 

mínimo, a cloração como medida obrigatória para garantir a segurança da água (Brasil, 

2021). 

A inspeção in loco das características construtivas do poço, quando confrontada 

com as normas ABNT NBR n° 12.212:1992 e NBR n° 12.244:2006, revelou tanto 

conformidades quanto desconformidades. A utilização de tubulação de PVC e aço está 

adequada, assim como a distância de 100 m até a lavoura mais próxima, reduzindo o 

risco de contaminação por agrotóxicos. No entanto, foram observadas falhas, como a 

tampa do poço em material de aço sem vedação, laje de proteção sanitária quebrada e 

parcialmente enterrada, vazamentos no entorno do poço e presença de áreas alagadas, 

que comprometem a sua proteção contra infiltrações superficiais. 



 
As águas subterrâneas, embora geralmente apresentem melhor qualidade 

físico-química e microbiológica em comparação às águas superficiais, estão sujeitas à 

contaminação quando não são adotadas medidas adequadas de construção, proteção e 

manutenção dos poços (PNAS, 2009; ANA, 2017). Como apontado por Da Costa et al. 

(2010), a má conservação estrutural, a ausência de perímetro de proteção e a falta de 

desinfecção comprometem a qualidade da água, aumentando a exposição da população 

a riscos sanitários. 

 

4. Considerações finais 

As análises laboratoriais indicaram que a água apresentou conformidade em 

todos os  parâmetros físico-químicos, exceto em relação ao cloro livre e, apresentou 

desconformidade no que tange a presença de coliformes, os quais indicam risco 

microbiológico, exigindo intervenção. Quanto às condições estruturais do poço, apesar 

de algumas conformidades, foram identificadas falhas que comprometem a proteção 

contra contaminação, como ausência de vedação adequada e presença de vazamentos. 

Assim, para garantir a potabilidade da água, recomenda-se a implementação de medidas 

corretivas, além de um monitoramento contínuo e rigoroso do sistema de abastecimento 

concomitantemente ao atendimento ao preconizados nas Portarias de Consolidação nº 

5/2017 e nº 888/2021, ambas do Ministério da Saúde e nas NBR n° 12.212:1992 e n° 

12.244:2006. 
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